PORTARIA Nº 3.054, DE 22 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à Servidora Nazareth Martins dos Santos Moreira .
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais, tendo em vista o que consta do Benefício nº 158.326.730-9 da Previdência Social – INSS e de conformidade com o que estabelece o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Nazareth Martins dos Santos Moreira, matrícula nº 290, ocupante de cargo de provimento efetivo, a contar de 07/05/2013.
Parágrafo único . Fica assegurado à servidora  o pagamento da diferença do valor a que se faz jus na condição de inativo pelo regime de Previdência  Social Oficial  e a remuneração percebida junto à Câmara Municipal de Timóteo, a título de complementação de proventos, nos  termos da Lei   2.021, de 18 de junho de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2013.

Timóteo, 22 de maio de 2013

Guaraciaba Gomes Martins Araújo
            Presidente
